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DATA: 08/04/20 
 
PARECER CEE/CEMEP Nº229/2021 APROVADO EM 16/06/21 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 
DE NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA 
JOVENS E ADULTOS – UNINTER – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL 
 
MUNICÍPIO: CURITIBA 
 
ASSUNTO: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, a distância. 
 
RELATOR: OSCAR ALVES 
 

 

EMENTA: Autorização para funcionamento do Curso Técnico 
em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
subsequente ao Ensino Médio, a distância. Prazo: dois anos 
a partir da publicação do ato autorizatório. Parecer favorável. 
Determinação à mantenedora e a instituição de ensino com 
especial atenção à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros atualizado e a 
formação em educação a distância de todos os docentes 
envolvidos com o curso. 
 
 

 
   I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 
encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de 
Educação de Curitiba, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual 
solicitou a autorização para funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem 
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, a 
distância. 
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O Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e 

Adultos – Uninter – Ensino Médio e Profissional, de Curitiba, mantido pela 
Uninter Educacional S/A, obteve a renovação do credenciamento para a oferta 
de cursos, a distância, pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 228, de 16/06/21, pelo 
prazo de cinco anos, de 26/03/21 a 25/03/26. Pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 
XXX, obteve a  

 
A Comissão de Verificação regularmente instituída pelo 

Núcleo Regional de Educação de Curitiba, após verificação in loco, emitiu 
laudo técnico. 

 
 O Departamento de Educação Profissional - DEP/Seed 

informou que os aspectos pedagógicos referentes ao curso atendem à 
legislação vigente e a Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/Seed 
declarou-se favorável à autorização de funcionamento do curso.  
 
 

II. MÉRITO 

 
Trata-se do pedido de autorização para funcionamento do 

Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
subsequente ao Ensino Médio, a distância. 

 
A matéria está regulamentada nas Deliberações nº 01/07, nº 

03/13 e nº 05/13 - CEE/PR e nos Referenciais de Qualidade MEC/2003.  
 
A Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de 2021, que 

define as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional 
e Tecnológica, dispõe: 

 

Art. 26. A carga horária mínima dos cursos técnicos é estabelecida no 
CNCT ou por instrumento correspondente a vir substituí-lo, de acordo 
com a singularidade de cada habilitação profissional técnica. 
 
§ 6º Os cursos oferecidos na modalidade de Educação a Distância 
(EaD), com exceção dos cursos na área da Saúde, que devem cumprir 
carga horária presencial de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), 
devem observar as indicações de carga horária presencial indicadas no 
CNCT ou em outro instrumento que venha a substituí-lo.  
(...) 
 
Art. 42. A oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio na modalidade EaD está condicionada à comprovação de 
efetivas condições de infraestrutura tecnológica que possibilite a  
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interação docente, professor, tutor ou instrutor e estudante em ambiente 
virtual e a prática profissional na sede e no polo de EaD. 
(...) 
 
§ 3º As instituições e redes de ensino que ofertem cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade EaD devem 
comprovar, em seus ambientes virtuais de aprendizagem ou em sua 
plataforma tecnológica, em seus laboratórios e sua infraestrutura 
necessária, plenas condições de atendimento às necessidades de 
aprendizagem de seus estudantes, garantindo atenção especial à 
logística desta forma de oferta educacional, disponibilizando o acervo 
bibliográfico virtual ou físico. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 
Deliberações n.º 01/07, n.º 03/2013 e n.º 05/2013-CEE/PR, após análise dos 
documentos e da verificação in loco, constatou a veracidade das declarações e 
a existência de condições de infraestrutura e pedagógica para a autorização de 
funcionamento do curso, e emitiu Relatório Circunstanciado com as seguintes 
informações: 

(...) 
A Infraestrutura para o desenvolvimento do curso é coerente com a 
modalidade de oferta do curso (modalidade a distância, com aulas 
práticas de laboratório presencial). 
 
UNIDADE DE AULAS PRÁTICAS/ CURITIBA-PR A unidade na cidade 
de Curitiba, localizam-se as estruturas para a realização das aulas 
práticas: SEDE DIVINA PROVIDÊNCIA Rua do Rosário, n° 147 – CEP 
80020-110 – Curitiba/PR. 

 
Os laboratórios de informática possuem recursos de multimídia e 
computadores modernos, ligados em rede, com acesso à internet, WiFi, 
com refrigeração e iluminação adequados para proporcionar conforto 
aos usuários e também otimização de vida útil dos equipamentos 
 
O curso Técnico em Enfermagem conta com laboratórios específicos 
para o desenvolvimento o curso, sendo utilizado os laboratórios de 
Enfermagem e Anatomia para as aulas práticas. 
 
Laboratório de anatomia e fisiologia. Laboratório com peças em 
acrílico para anatomia, software com projeção em telões para facilitar o 
acompanhamento do aluno durante as aulas e explicação do professor 
nas imagens. Tablets para acesso aos aplicativos virtual de anatomia e 
fisiologia. 
 
Laboratório de habilidades. Laboratório com boneco para simulação e 
habilidades; aferição de pressão arterial; punção venosa; cuidados com 
higiene e conforto; reanimação cardiopulmonar. 
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Salas de aula. O curso conta com 6 salas de aula, equipadas com 
computador, multimídia e sistema de áudio. Todas as salas dispõem de 
ventilação artificial e ventiladores, com excelente iluminação. 
 
O acervo bibliográfico específico para a oferta do Curso Técnico em 
Enfermagem, que consta descrito neste protocolo, foi devidamente 
verificado pela Comissão de Verificação Prévia e em específico pelo 
Perito. 
 
Em relação ao Certificado dos Bombeiros, foi apresentado o 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros – CLCB nº 
3.9.01.20.0000818131-08 emitido pela Polícia Militar do Paraná - Corpo 
de Bombeiros – 1GB – SPCIP CENTRO com validade até 26 de 
fevereiro de 2021. 
 

Laudo da Perita do curso 
(...) 
Possui materiais condizentes com a finalidade proposta no plano de 
Curso a fim de promover uma aprendizagem técnica de qualidade tais 
como: espaço físico adequado, laboratórios e multimídia, entre outros. 
 
A Instituição de Ensino possui laboratório específico de Enfermagem e 
laboratório de informática para uso dos alunos, com equipamentos e 
materiais em quantidade satisfatória. 
 
Sobre o acervo bibibliográfico, a Instituição possui exemplares técnicos 
apropriados para o curso, visando empréstimos e consulta local além de 
Biblioteca Virtual. 
 
Sendo assim, sou de parecer favorável à  Autorização de 
Funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, Subsequente ao ensino médio, na 
Modalidade de Educação a Distância (EAD),  do Centro Integrado de 
Educação Básica para Jovens e adultos UNINTER – Ensino Médio e 
Profissional. 

 
 

Laudo da Perita em EaD 
 
(...) certifico que os recursos tecnológicos disponíveis para alunos e 
professores, estão em conformidade para a modalidade de ensino 
ofertada, atendendo a necessidades para o desenvolvimento de cursos 
na modalidade de Educação a Distância (EAD). 
 
O funcionamento do ambiente virtual de aprendizagem (AVA 
UNIVIRTUS) foi apresentado na ocasião da visita, sendo possível 
verificar a forma de acesso de alunos e professores, bem como o 
lançamento das informações e conteúdos específicos por disciplina e 
atividades a serem solucionadas pelos alunos. 
(...) 
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A escola disponibiliza rede aberta a todos os alunos, possibilitando 
assim o uso de Notebook, Smartphone, Iped, Tablets ou outros tipos de 
mídias para que o aluno possa estudar e fazer downloads necessários, 
através do Ambiente Virtual de Aprendizagem. 
 
Sendo assim,...atesto que o Centro Integrado de Educação Básica para 
Jovens e adultos UNINTER..., oferece as condições necessárias para a 
Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem 
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, Subsequente ao Ensino 
Médio, na Modalidade de Educação a Distância (EAD). 
(...) 

 
Plano de Curso 
Dados Gerais do Curso 
 
Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 
Forma: Subsequente ao Ensino Médio 
Carga Horária Total do Curso: 1800 horas  
Regime de Funcionamento: Matutino, vespertino, noturno e finais de 
semana. 
Manhã: das 8h às 11h40 
Tarde: das 13h30 às 17h10 
Noite: das 19h às 22h40 
Final de semana: sexta-feira das 13h30 às 17h10 e 19h às 22h40;  
sábados das 8h às 11h40 e 13h30 às 17h10; domingo de 8h às 11h40 e 
13h30 às 17h10. 
Regime de Matrícula: Por fase de módulo 
Número de Vagas: 1500 vagas anuais 
Período de Integralização do Curso: Mínimo 24 meses e Máximo 32 
meses 
Requisitos de Acesso: Comprovação da conclusão do Ensino Médio, 
idade mínima para acesso ao curso é de 18 anos.  
Requisitos documentais obrigatórios:  
a) Certificado de conclusão do Ensino Médio; e  
b) Histórico Escolar devidamente autenticado. 
Modalidade de Oferta: a distância 

 
 

Perfil Profissional de Conclusão do Curso 
 

a) Agente de Combate às endemias: Atuar na prevenção de combate 
as endemias prevenindo às doenças endêmicas junto à comunidade.  
 
b) Cuidador de Idosos: formação que permita a cuidar da integralidade 
física, psicológica e do bem-estar de idosos em diversos cenários. 
Capacidade de identificar os cuidados específicos que o idoso 
necessita. 
 
 



E-PROTOCOLO DIGITAL  NPROCESSO  N°  235/19  
 
 
 

E-PROTOCOLO DIGITAL  Nº 16.520.829-3 

LK                                                                                                                                                          6 

 
c) Auxiliar de Enfermagem: sólida formação para prestar assistência 
de enfermagem em saúde coletiva nos diversos ciclos vitais; prestar 
cuidados e acompanhamento durante a realização de exames de apoio 
diagnóstico. 
 
Técnico em Enfermagem: Realizar curativos, administração de 
medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de leito, mensuração 
antropométrica e verificação de sinais vitais. Auxilia a promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação no processo saúde-doença. 
Prepara o paciente para os procedimentos de saúde. Presta assistência 
de enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos e gravemente 
enfermos. Aplica as normas de biossegurança. 

 

Certificados e Diploma 
 
O Curso Técnico de Enfermagem do Centro Integrado de Educação 
Básica para Jovens e Adultos UNINTER - Ensino Médio e Profissional, 
prevê Terminalidade Intermediária, certificando seus alunos como:  
 
a) Agente de Combate às endemias – O aluno ao concluir o UTA I 
254h e UTA II 248h = 502 horas, receberá um CERTIFICADO de 
Agente de Combate às Endemias.  
 
b) Cuidador de Idosos - O aluno ao concluir o UTA I 254h, UTA II 248h 
e UTA III 424h = 926 horas, receberá um CERTIFICADO de Cuidador 
de Idosos.  
 
c) Auxiliar de Enfermagem – O aluno ao concluir o UTA I 254h, UTA II 
248h, UTA III 424h e UTA IV 358 h = 1284 e ter concluído 400h de 
estágio obrigatório supervisionado, receberá um CERTIFICADO de 
Auxiliar de Enfermagem.  
 
d) Técnico em Enfermagem – O aluno ao concluir as 6 (seis) Unidades 
Temáticas de Aprendizagem (UTAs) e Estágio Supervisionado 
obrigatório, perfazendo uma carga horária total de 1.800 horas (hum mil 
e oitocentas) e apresentar documento de conclusão do Ensino Médio, 
receberá o DIPLOMA de Técnico em Enfermagem. 

 
Os conteúdos curriculares do curso de técnico em Enfermagem na 
modalidade EAD (subsequente), encontram-se organizados em 6 (seis) 
Unidades Temáticas de Aprendizagem (UTAs), ofertadas 
quadrimestralmente, perfazendo uma carga horária total de 1.800 horas 
(hum mil e oitocentas), assim distribuídas entre si:  
 
╡ CONTEÚDOS CURRICULARES (a distância): os conteúdos 
curriculares foram sistematicamente distribuídos indicando os critérios 
de avaliação, conhecimento, competências e habilidades, referenciais 
básicos e complementares em cada unidade curricular, com uma carga 
horária de 593 horas, promovem sistematicamente o efetivo 
desenvolvimento do perfil do egresso. Os conteúdos ministrados na  
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modalidade online dividem-se em disciplinas integralmente a distância, 
com carga horária total de 42 horas, sendo 6 horas de vídeo aula e 36 
horas para a leitura do material escrito; e as disciplinas parcialmente a 
distância, estas independentemente da carga horária total, possuem 25 
horas a distância, sendo uma hora de vídeo aula e 24 horas para a 
leitura do material escrito. Elas estão organizadas nas seguintes 
temáticas:  
a) Bases para a saúde;  
b) Bases para a enfermagem I;  
c) Bases para a enfermagem II;  
d) Bases fundamentais para o exercício da enfermagem;  
e) Enfermagem especializada I;  
f) Enfermagem especializada II. 
 
╡ AULAS PRÁTICAS DE LABORATÓRIO (presencial): compreende 
uma carga horária total de 128 horas que permitem ao aluno o 
desenvolvimento de habilidades preparando para o estágio 
supervisionado e o exercício profissional.  
 
╡ AULAS TEÓRICAS (presencial): compreende uma carga horária total 
de 479 horas.  
 
╡ ESTÁGIO SUPERVISIONADO: compreende uma carga horária total 
de 600 horas sendo realizados em cenários de prática específicos para 
cada uma das disciplinas nos diferentes níveis de complexidade.  
 
Cada Unidade Temática de Aprendizagem (UTA) possui duração de 16 
semanas, distribuídas em fase 1 e 2, com duração de 8 semanas cada. 
A distribuição da parte presencial e a distância ocorre 
concomitantemente, onde nos dias em que o aluno não possui aula 
presencial, este poderá acessar o ambiente virtual de aprendizagem 
para leitura do material didático e assistir a vídeo aula.  
 
Cabe ressaltar que ao longo do curso são abordados em disciplinas 
específicas, conteúdos de FORMAÇÃO HUMANÍSTICA E 
EMPREENDEDORA, totalizando uma carga horária de 168 horas. 
Sendo nas seguintes disciplinas: Empreendedorismo (42 horas); 
Mediação e Intervenção Sociocultural (42 horas); Processos Criativos 
(42 horas); Investigação Científica (42 horas).  
 
Esta organização curricular perfaz uma carga horária total de 1.800 
horas. 
 
Processo Metodológico 
(...) 
Os materiais didáticos desenvolvidos para cada disciplina proposta na 
matriz curricular do curso são exclusivos, e composto por: material 
didático digital, vídeo aulas, textos complementares, programação de 
atividades disponibilizadas no AVA Univirtus, permitindo a autonomia de 
estudos do aluno.  



E-PROTOCOLO DIGITAL  NPROCESSO  N°  235/19  
 
 
 

E-PROTOCOLO DIGITAL  Nº 16.520.829-3 

LK                                                                                                                                                          8 

 
SISTEMA DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA  
O controle da frequência dos estudantes nas atividades presenciais 
ocorrerá pelo docente de forma eletrônica por meio do UNIVIRTUS, 
onde a frequência será lançada em cada uma das aulas presenciais do 
curso para registro. Para o acompanhamento do desenvolvimento do 
aluno na parte a distância, poderá ser verificado pelo engajamento e o 
desempenho nas avaliações. 
 
AVALIAÇÃO 
-Provas Objetivas 
Cada avaliação da aprendizagem consta de uma prova com dez 
questões objetivas por unidade curricular, e é realizada no Polo de 
Apoio Presencial onde o aluno está matriculado. As questões propostas 
ao discente são escolhidas randomicamente, a partir de um banco de 
questões construído pelo docente titular, no qual constam, no mínimo, 
100 (cem) questões, podendo ser realizada em papel ou via Internet 
(on-line), de acordo com determinação da Instituição. No caso de o 
aluno não obter sucesso em seu processo de ensino-aprendizagem, ele 
disporá de outras oportunidades de demonstrar o domínio de seus 
conhecimentos, por meio de provas de exame e recuperações de 
conceitos. 
 
-Atividade Pedagógica On-line – APOL  
A atividade pedagógica on-line será realizada, individualmente, no AVA 
Univirtus, a partir de Rotas de Aprendizagem criadas especificamente 
para essa finalidade. Tratase de avaliação continuada, exigindo que o 
aluno responda perguntas elaboradas que envolvem, além dos 
conteúdos que estão sendo ministrados naquele momento, assuntos de 
cultura geral. A cada duas semanas, o aluno realiza uma avaliação 
continuada que será composta por dez (10) questões disponibilizadas 
no AVA a serem respondidas individualmente. Estas questões são 
disponibilizadas no link avaliações. As Atividades Pedagógicas Online 
são realizadas a cada fase. 
 
Provas Discursivas  
A prova individual discursiva, com duas (2) questões, é realizada 
conforme data estabelecida no cronograma (...) 
A avaliação será com presença obrigatória do aluno em cada Polo de 
Apoio Presencial (PAP), de forma individual, sem consulta. A avaliação 
contará com o acompanhamento do orientador educacional, que ficará 
responsável por manter a disciplina e a lisura do processo de avaliação. 
 
Prova prática e estágio supervisionado 
Elas se referem ao desempenho do aluno nas aulas práticas de 
laboratório ou de campo. A prova prática é individual e segue critérios 
de avaliação específica em cada disciplina. 
 
No que tange a aprovação é necessário que o aluno obtenha a média 
6,0, resultante da média ponderada e ainda possuir 75% de presença 
nas atividades presenciais. 
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Estrutura de laboratórios  
 
Os laboratórios do curso Técnico em Enfermagem, na modalidade a 
distância (subsequente) foram implantados com respectivas normas de 
funcionamento utilização e segurança atendem, com qualidade, em uma 
análise sistêmica e global, aos seguintes aspectos: quantidade de 
equipamentos, espaço físico adequado com o número de alunos e 
vagas solicitadas. O horário de funcionamento dos laboratórios é das 8 
horas às 22h30min, de segunda a sexta-feira, e aos sábados e 
domingos das 8 horas às 18h. Apresentam infraestrutura de apoio, com 
coordenação específica e equipe de técnicos. 
 
Estrutura de biblioteca  
O acervo bibliográfico do curso será disponibilizado ao aluno totalmente 
online. Para os alunos que desejarem a utilização do espaço físico da 
biblioteca, estes podem realizar em duas unidades. 
O Sistema Integrado de Bibliotecas possui uma página on-line que, 
além da consulta ao acervo, disponibiliza um banco de “links” para 
pesquisa, entre eles: bases de dados de teses e dissertações, 
Bibliotecas Virtuais (Pearson, Minha Biblioteca e outras), bases 
referenciais e links para Periódicos eletrônicos e para “sites 
interessantes” de diversas áreas do conhecimento, bem como, sites de 
busca, tradutores, dicionários e editoras, sites de universidades 
nacionais e internacionais. 

 
 
Sistema de controle de frequência dos estudantes nas atividades 
presenciais e em EaD 
 
O sistema de controle de frequência será feito eletronicamente por meio 
do UNIVIRTUS. Os professores lançam a presença dos alunos nos 
momentos presenciais do curso e o sistema, previamente configurado 
realiza o registro. O acompanhamento no que se refere a distância pode 
ser verificado pelo engajamento do aluno e o desempenho nas 
avaliações 
 
Guia do aluno 
Após a matricula o aluno terá acesso no curso Técnico em Enfermagem 
em seu ambiente virtual de aprendizagem, um campo denominado 
“ambientação inicial”, onde contém informações sobre o curso, podendo 
ser acessado através da senha disponibilizada (Login: 
secretaria.educação e Senha: Sec2109$) 
 
Plano de desenvolvimento Escolar – PDE, 
(...) desta forma está alinhando seu Plano de Desenvolvimento Escolar 
em conformidade com a programação de expansão de outros cursos 
técnicos, onde estão previstas a abertura de 38 novos cursos. 
 
Sistema de orientação pedagógica nas fases presencial e a distância; 
forma de acompanhamento dos alunos 
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durante a realização das aulas presenciais teóricas, práticas de 
laboratório e estágio supervisionado sempre haverá o acompanhamento 
do docente por meio de ações avaliativas somativas e formativas. Na 
fase a distância o acompanhamento ocorrerá por meio do progresso do 
aluno (engajamento) na leitura do material, ao assistir as vídeo(s) 
aula(s), na interação por meio da tutoria. 
 
Os tutores do curso possuem graduação na área do conhecimento da 
disciplina ao qual serão responsáveis, conforme descrito no plano de 
curso. Todo o corpo tutorial do curso, que não possui formação em 
educação a distância, passará por capacitação. O curso é oferecido 
gratuitamente pela instituição. 
Informamos que antes do início do curso todos os tutores já terão 
finalizado o processo de capacitação.  
 
Para a articulação com o setor produtivo e estágios, foram firmados 
termos de convênio e de cooperação técnica com Hospital Erasto 
Gaetner; Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba; Sociedade 
Hospitalar Angelina Caron; Prefeitura Municipal de Piraquara-PR; 
Prefeitura Municipal de Pinhais-PR. 
 

Matriz Curricular 
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Consta ainda do Plano de Curso 
 
O Curso Técnico em Enfermagem, na modalidade a distância 
(subsequente), poderá ser cursado por estudantes do estado do Paraná 
no Polo de Apoio Presencial (PAPs) localizado em Curitiba, que contam 
com a estrutura de laboratórios para a realização das aulas práticas. 
Dessa forma busca-se promover a educação de qualidade e que reflita 
os princípios e valores adotados pelo CIEBJA, que visa consolidar-se 
como instituição de excelência no ensino técnico profissionalizante, 
comprometidos com a ética, a responsabilidade social e o 
desenvolvimento sustentável, formando cidadãos (ãs) críticos e criativos 
(as), capazes de atuar na transformação da sociedade.  
 
A oferta do Curso Técnico em Enfermagem, na modalidade a distância 
(subsequente), estará distribuída em todo o estado do Paraná, o que 
permitirá que as diferentes regiões do estado, autorregulem-se para as 
necessidades do setor produtivo e a relação das vagas ofertadas para 
esta formação profissional. E, diante dessa constatação, na qual a 
modalidade a distância se utiliza desse universo técnico, que converge 
para uma nova territorialidade, dando um novo status à organização do 
tempo e do espaço, na qual se permitem novas formas de 
comunicação, de ensinar e de aprender, é que se institui um novo 
paradigma técnico no cenário educacional.  
 
Estágio 
 
Cabe ressaltar que as aulas práticas e estágio curricular supervisionado 
são realizados presencialmente em laboratórios, hospitais, clínicas e 
unidades de saúde conveniados com a instituição 

 
As atividades relativas ao estágio serão desenvolvidas em consenso 
explícito com a área técnica de cada Unidade de Saúde, que deverá ser 
verificada pelo coordenador de estágios com base nas condições físicas 
e humanas de cada local para a sua efetiva realização, considerando 
ainda os convênios com as Instituições e os seguros de acidentes 
pessoais dos alunos  

 

Embora conste no Plano de Curso por diversas vezes a 
oferta do curso em polos no Estado do Paraná, a instituição de ensino 
apresentou a seguinte Declaração: 
 

DECLARAÇÃO DE OFERTA DOS CURSOS NOS POLOS DE APOIO 
PRESENCIAL  
 
Declaramos que a solicitação de funcionamento do curso Técnico em 
Enfermagem a Distância, sob o protocolo n° 16.520.829-3, após a sua 
autorização, terá o seu funcionamento apenas na sede, localizada a Rua do 
Rosário, n° 147 – Centro, Curitiba/PR.  
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O curso possui em seu planejamento a expansão para os demais Polos de 
Apoio Presencial no Estado. Contudo, a autorização para o funcionamento do 
Curso Técnico em Enfermagem nos demais polos, será solicitada formalmente, 
em momento oportuno, seguindo as normativas do CEE/PR, sempre primando 
pela qualidade do ensino à distância. 

 

Na análise do processo de autorização do curso, constatou-
se que a Matriz Curricular possui as informações devidamente apresentadas. A 
coordenação do curso possui habilitação para a respectiva função e o corpo 
docente está habilitado para as disciplinas indicadas, sendo que a maioria 
apresentou cursos em EaD, conforme o disposto nas Deliberações nº 01/07 e 
nº 05/13-CEE/PR.  
 

A Chefia do NRE de Curitiba por meio do Termo de 
Responsabilidade ratificou as informações contidas nos Relatórios 
Circunstanciados e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos 
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.  

 
Em síntese, a instituição de ensino demonstrou possuir as 

condições necessárias para a autorização de funcionamento do Curso 
Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
ao Ensino Médio, a distância. 
 

III - VOTO DO RELATOR 
 

Face ao exposto, somos favoráveis à autorização para o 
funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, a distância, carga horária de 
1200 horas, mais 600 horas de Estágio Supervisionado, totalizando 1.800 
horas, período mínimo de integralização de 24 meses, pelo prazo de dois anos, 
a partir da publicação do ato autorizatório, para funcionar no Centro Integrado 
de Educação Básica para Jovens e Adultos – UNINTER – Ensino Médio e 
Profissional, situado na Rua do Rosário, n° 147 – Centro, Curitiba/PR, mantido 
pela Uninter Educacional S/A, de acordo o estabelecido nas Deliberações nº 
01/07, 03/13 e 05/13-CEE/PR: 
 

A mantenedora deverá assegurar o cumprimento das normas 
e prazos, constantes nas Deliberações n.º 01/07, nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR, 
para o adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos, 
com especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo 
de Bombeiros atualizado. 
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O Estágio Supervisionado deve ser realizado em horário 
adequado ao cumprimento do Plano de Curso. 

 

A instituição de ensino deverá: 

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line 
no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
Tecnológica para o curso; 
 

b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos 
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar; 
 

c) atender ao contido nas Deliberações nº 01/07, nº 03/13 e 
nº 05/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações 
dos atos regulatórios; 

 

d) apresentar na ocasião do reconhecimento do curso, a 
formação em educação a distância, de todos os docentes envolvidos com o 
curso, de acordo com a Deliberação n.º 01/07 – CEE/PR. 

 
Alerta-se que a oferta do curso nos polos dependerá da 

autorização para o seu funcionamento de cada um deles e estará condicionada 
ao cumprimento das legislações vigentes. 
 

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte, para a expedição do ato de autorização para o 
funcionamento do curso. 

 
 
É o Parecer. 

  

        Oscar Alves                                                                                      
          Relator 

 
 
DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto do Relator por unanimidade. 
 
            Curitiba, 16 de junho de 2021. 
 
Sandra Teresinha da Silva 
Presidente da CEMEP em exercício. 


